
PREFE|ÍUNA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

CONÍRATO ADMINISTRATIVO N9. L2OI2OZ4
pRocEsso ADMrNrsrRATlvo Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE NC 158/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA PETER CAUAN DURVAT SIIVA.ME, CNPJ

51.668.847l0001-80.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOAJURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N,9

434,002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA PETER CAUAN DURVAL SIIVA-ME,
pESSOA JURíDICA DE DtREITO PRIVADO, NOME DE FANTASTA TURMA CANINA, COM SEDE À aVrrutOe nnUL

ALVES, N9 24, SANTO ANTONIO, CEP 48.903.000, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O

Ne 51.668.84710001-80, DORAVANTE DENOMTNADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE N9 158/2023, RESoLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS

DtspostçÕES DA LEt8.666lg3, prLas cúusums E coNDrçôES SEGUTNTES E DEMAtS NoRMAS PERTINENTES,

MEDTANTE AS sEGUtNTES ct-Áusums E coNDIçÕE5, As QUAIS AcElrAM, RATIFICAM E ouroRGAM.

cúusuu PRTMETRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É cELEBRADo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8,666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBITIDADE DE TICITAçÃO N9 158/2023.

rAs UNDA - OBJ

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocArs (MUNrcÍpro DE JUAzEtRo) pARA APRESENTAçÕEs EM

EVENToS DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAZEIRo nrRevÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO ruO PTRÍOOO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

cúusuu re CEIRA - JUSTIFICATIVA DA NTRATACÃO

3.1 JUAZETRO É UUa CtOaOe HTSTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70, 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE aRtírrcrs cLUBE Dos cAçADoRES EMArs REcENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB co IvI SEUS BAILES CARNAVALESCoS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO NAVNí. IAAS ruqOÉCAOA OE OO

o tRto rLÉtnrco cHEGou Aos cARNAVAts DEJUAzEIRo nrRevÉs oo caNToR E coMPosltoR roÉsto sarutos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pnturtRo rRto ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DtvERstDADE çSLTURAL. FAZ-5E NEcEssÁRlo A REALtzAÇÃo Do cARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pTRíooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAÇÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIO IS TENDO O
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4.1. o pRESENTE INsTRUMENTo É crlrannoo poR pRAzo DETERMINADo, col vtcÊructa Do coNTRATo
srRÁ oe oq (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE oa novtrutsrReçÃo,
DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COUPATÍVEIS OT

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A CoNTRATADA MANTÉM as cor.rorçÕes rNrctAts DE HABILtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DlRErro suBJETrvo À RRoRnocnçÃo coNTRATUAL

cr-Áusuu eurrurA - PRAzo E tOCAt DA ENTREGA

s.1 os sERVtços orvenÃo sER ExEcurADos DURANTE o prRíooo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE zs A

28 DE JANEIRO NO PALCO ORLA

cLÁusuLA sExrA - vAroR

6.1. o vALoR cLOBAL Do PRESENTE |NSTRUMENTO É or nS s.ooo,oo (ctNco MtL REAts), QUE coRRESPoNDE

À nrvururnnçÃo DEVTDA pELo ruururcÍpto À coTTRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Actun rsrÃo ttrtcLuÍoas rooas As DESPESAS oRDtNÁR|AS DTRETAS E tNDtRETAS DECoRRENTES

oe rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUSrvE TRrBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHTsTAS, PREVIDE ttctÁRtos,

nscAts E coMERCtAts tNctDENTES, TAXA DE lotvttrutsrReçÂo E ourRos NEcESSÁRtosAo cUMPRtMENTO

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsrrrulRÃo, ASslM, a Úrutce REMUNERAçÃo DEVIDA À

CONTRATADA.

SULA SETIMA - LEI ANTI

A tEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRorerçÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRso pÚsrtcos

oo Hauulcípro Ao ExEcuTAREM suAS MúsrcAS, DANÇAS ou coREoGRAFTAS tNcENTIvEM n vtolÊructn

coNTRA As MULHERES, coNTENHAM MANtFESTAçÕES DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAÇÃo RAclAL.

O pREFEtTo MUNtCtpAL DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS nrntautçÕeS LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, Oa lrl OnCÂntCl oO tvtUtttCípto, FAçO sABER QUr n cÂrrltnRl

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEDADo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRso púaLtcos oo uutttcÍplo no
EXEçSTAREM suns uúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFrAs TNcENTIvEM n vtorÊructe coruTRA As MULHERES,

coNTENHAM vnrutresreçôrs DE HoMoFoBlA ou otscntvtrueçÂo Ractel.

ITEM

01

PRODUTO QTD.

BANDA PALCO 01 5.000,00

vnton urrrÁnro u.M TOTAT

UND 5.000,00

I
w

. tya

L:1::'
PREFEITURÁ MUNICIPAI DÊ JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

tNcENTtvo Do poDER púaLtco. DENTRo Do CARNAVAL cULTURAL DEVE-SEVALoR|ZAR CANToRES E BANDAS

locars ntRavÉs DE CREDENCTAMENTo oBEDEcENDo pRoposrAs E VALoRES DETERMTNADAS poR

PORTARIAM U NICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cr-Áusuu euanre - pnezo oe vre Êrcrn

tu
2
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PREFEITURA MUNIOPAL DÉ JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

lnr. zc. senÁ tNcLUso Nos coNTRATos cúusuu PARA o cuMpRrMENTo Do euE TRATA ESTA

LE I.
penÁcnaro úntco. run Htpórrse DE DESCUMPR|MENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, ESTE

r|caRÁ suJEIIo Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALoR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.3e. o poDER ExEcuIVo pootnÁ nrcureMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNTDADE, o óRGÃo DTRETAMENTE nrsporusÁvEt PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

DE5INAçÃo Do vALoR RESuLTANTE DA ApLrcAçÃo DA MULTA pREVtsrA No pnnÁc RAFo úNtco Do ART.

ART.4s. ESTA LEr ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA PUBLtcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cr-Áusuu orravl - ooracÃo onceruerutÁnta

8.1 As DESpEsAs DER|VADAS DEsrE coNTRATo coRRERÃo PoR coNTA DA SEGUINTE

oRçAMENTÁRrA r oe cRÉottos ADtcloNAts Esprcírtcos, sr urcrssÁnto, PREvlsros

onçavrlrrÁnra Do PoDER EXECUTtVo:

oornçÃo
NA VERBA

oRcÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: r51o / t776

8.2 No(s) rxrncícro(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corurn Dos REcuRsos pRópntos PARA ATENDER Às

DESpEsAs DA MEsMA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo srnÁ rrrtn ruo truÍcto DE cADA EXERcícto FlNANCElRo.

cúusuu ruorun - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRero, o tuurutcÍpto, rrrruaRÁ

o pAGAMENT9 EM ATE 60 (sEssENTA) DtAs Apos A AeREsENTAçÃo, con,t cRÉotto NA coNTA coRRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, POREM, QUE NAO

srRÁ ecrtrn CoBRANçA aaNcÁRra r ruÃo srnÁ EFETUADo o PAGAMENTo or títuLos DEscoNTADos ou

arRnVÉS DE ç9BRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADa a nrrrruçÃo rRtsulÁRtn PREVIsTA NA LEGISLAçÃO

apltcÁvru.

clÁusuLa oectMe - oas,osnteacÔes oe coÍ{rnataoa

s.r. arÉla oas oenrcnçÔrs AVENçADAS NESTE TNSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.ExEcurAR os sERvtços DE AcoRDo coM AS EspEcrFrcAçôES E cot'totçÕes PRoPosrAS No PLANO DE

TRABALHo-pRoGRAMAçÃo olslçÔrs, ANEXo A ESTE TERMo;

s.g. É vroaoa a SUBcoNTRATAÇÃo;

3

'kp.
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5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGIsLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAs

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVTSTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÂO PACTUADA NO

PRÉ-cLTADo DIsPoSITIVo coNÍRATUAL, oS VALoRES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CLÁUSULA OECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕEs OO MU NrcíPro

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÕES DO MUNICíPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂtlCtn rsltpuuoA No coNTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSUTA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FI zAcÃo

12.1. A GEsrÃo E FtscAltzAçÃo Dos sERVrços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS púBLt6os DA CoNTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS cLÁUSULAS

coNTRATUA|S, coNFoRME Dtspo5To No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E ExlGlR

o SEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2, COMPETE A FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES qUE JULGAR NECESSÁRIAS;

aí coN4ur!rcan À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

pERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFIcULTAR A AçÃo tlscAllzADoRA,

coRRENDo poR ExcLUstvA coNTA DA coNTRATADA QUAIsQUER Ôt'tus orcoRRtNTES DAs LEls

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR oS SERVTço5 QUE NÃo TENHAM SIDO EXECUTADoS DE ACORDo CoM AS coNDlÇÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurnntloa euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUçÃo

DoSSERVIçoS,ESTABELECENDoPRAzoSPARAQUEoSMESMoSSEJAMREGULARIzADoS.
4

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA
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PREF€IÍURA MUNICIPÂt DE JUÂZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

F) EXTGIR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, No INTERESSE DO SERVIço,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVIDOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF:087.975.605-

53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CUtTURAT,

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - VEDACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMpER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÂO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CLÁUSULA DÉcrMA oUARTA - A TERACÔES

14.1. EVENTUATS ALTERAÇÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAs MESMAS CONDIÇÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉ5CIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔTs nTsuITaruTTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMTTE DE 25% (VtNTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

tA DÉCIMA . DAS PENALID

1s.1. o DEScuMpRtMENTo PELA CoNTRATADA DE QUALqUER DAs oBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTIFICATIVA EXPREssAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS As SANçÕES pREVlsrAs NA LEt FEDERAL Ne 8.556/93, sEM PREJUÍzo DA RESPo NSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

ilt - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LtcrrAçôEs DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

tv - DEçLARAçÃg DE tNtDoNEtDADE nARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENeUANTo PERDURAREM os MoTtVoS DETERMTNANTES DA PUNIçÃo oU ATÉ qUE SEJA PRoMovlDA A

REABILITAçÃO,

5
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PREFEITURA MUNICIPÂt DE ',UÂZEIRO
ESÍÂDO DÂ BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULrA DE to% lDEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECU5A EM CORR|GTR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|ÇO REJETTADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBST|TU|çÃO NÃO SE EFETTVAR NOS 02 (DOIS) D|AS QUE SE SEGUIREM À Oern On

COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIçÃO, IN DEPEN DENTEM E NTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE coM As

9BR;GAçÕES AssuMtDAS, ToDAS As coNDIçôES DE HABTLTTAçÂo E QUALIFIcAçÃo ExlGlDAs No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpRTMENTO DAS OBRI6AçÕES E ENçARGOS SoclAlS E TRABALHISTAS, No çASO DE NÃO

REGUTAR1ZAçÃ6 No pRAZo DE ATÉ os (ctNco) DIAS úrrrs após NorFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, cAUsADo poR AÇÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPoRTAMENTO lNlDÔNEo oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃo A euAleuER cLÁusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAS ourRAS

ALíNEAs DESTA cLÁusum, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

u - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

ÍOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS pENAL|DADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAs À corutRaraoe 'JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNaIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro oE pARTtcIPAR DE LlclrAÇÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/oU tMpEDtMENTo DE LtctTAR E coNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTAS pREVtsrAs NESTA cLÁusuLA NÃo rÊM CARÁTER coMPENSATÓRlo E o sEU PAGAMENTO
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PREFTIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoN5ABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COM ETIDAS

1s.s. DA ApLtcAÇÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSo NO

PRAZO DE 0s (CtNCO) DIAS ÚTEIS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 2L/06/93.

15,6, sENDo NECESSÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARCIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIO5 ADVOCATíCIOS.

cLÁUSULA DÉCI MA SEXTA - DA EXECUCÃO Dos sERVtcos:

16.1. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA,

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPEC|F|CAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CO RR|G tDOS/REFE|ToS/SU BSTTTU ÍDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, Às CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTÇoS SERÃO RECEB|DoS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, coNrADos DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIO, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO,

16.4. NA HtpóTESE DE A VER|F|CAçÃO A QUE SE REFERE O SUBTTEM ANTERTOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do PRAzo FIXADo, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. o RECEB|MENTo pRovtsóRto oU DEF|NITIVo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA D ÉcrMA SETIMA - Dos cAsos DE RESCTSÃO CONTRATUAL:

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RE5CINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE22 DE JUNHO DE

1993, COM AS coNSEeUÊNCIAS tND|CADAS NO ART. 80 DA MESMA tEl, CUJOS DISPOSITIVoS A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, tRRESTRTTAM ENTE, A ToDAs AS DETERMINAçÔES EsrABELEclDAS.

77.2. os cAsos DE RESC|SÃO CoNTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE oS DtREtToS DA CoNTRATANTE EM cASo DE RESCISÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE IUAZEIRO

ESTADO DA BÂHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

tA DÉCIMA OITAV APTICÁVE DO CONTR

18,1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N. 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRtMlR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CLÁUSU DÉcIMA NoNA - FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

SoB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MEDIATO E pOR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO oU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cLÁUsULA VIGÉSIMA . DAS DE ESE GARANTIAS ANTICO RRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERC|T|VAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃo OU NA EXECUçÃo DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

SoBRE REscISÃo, APLIcANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁUSULA.

20,1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA oU INDIRETAMENTE,

QUALeUER VANTAGEM coM o oBJETtVo DE TNFLUENC|AR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBLlco No PRocESso DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÂO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGICA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo pARA oBTER BENEFÍcto FtNANcETRo DE ourRo DE QUALqUER oRDEM, ou coM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA,,: slcNIFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": S|GNttlCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DEsrRUtR, FALstFrcAR, ALTERAR ou ocutrAR PRovAs EM INVESTIGAçÕES ou FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

8/1
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PREFEITURA MI.JNICIPAI- DE JUAZEIRO

ESTÂDO DA sAHIA

INVEST|GAÇÃO DO ORGANTSMO FTNANCETRO MULTTLATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CoRRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A tNVEST|GAçÃO, OU PARA tMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CoNDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDtR |\4ATERTALMENTE O EXERCíC|O DO DTREITO DE O ORGANISMO

FINANcEIRo MULTILATERAL PRoMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO RE.'EITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃo DO CONTRATo ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍptO E/OU PESSOAS DESIGNADAS pELO MUNrCÍPrO POSSAM INSPECTONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGIsTRos RELATIVoS À EXECUÇÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADos PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR,

20.5. o coNTRATADo E sEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DE TNSPEçÃO DO MUNICÍP|O E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CIÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMTNAçÃO DE tN ELEG|BtLtDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVElS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOS ICÕES GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, QUANDo NEcESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊructas ecaurtlADoRAs,

tNcLUStvE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANo DE DIFÍclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçÕES RELATIvAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTOCOIO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÕEs DAS CONDIÇÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE,

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DEScUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

ESTIpULADAS, REpRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃo

CoNTRATUAL ou RENúNCIA DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA I PEDITIVA

22.1. DtANTE Do sURGTMENTO DA oBRIGAÇÃO ATRAVÉS Do oFÍClO Ne 53/2023lDEL06-PE/SPRF-PE,

ru-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUÂZEIRO

ESTADO DA BAHIA

ENVtADo À pntprtruRe MUNtctpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE EsTABELEcE QUE NAS pRÓxtrraas EDIçÕEs DE

EVENTOS cOM TRIO rlÉtRtCO, SetnU tltCt-UíOaS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A sUB|DA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRIoS

EIÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITo AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR Do

CONTRATO.

CLÁUSUtA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1, AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMrR EVENTUAIs coNTRovÉRSlAs oRtuNDAs DEsrE coNTRATo, coM RENÚNclA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JU5TAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTtFICADAS, OBRTGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO'

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024'

R RAZ

CONTRATANTE

g,e,
PETER UAN DURV L SILVA.ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

10
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